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RESOLUÇÃO CEPE/UFV Nº 13, DE 10 DE MARÇO DE 2025

  

Altera a Resolução Cepe/UFV nº 9, de 28 de
novembro de 2024, que aprova o
calendário escolar da graduação dos campi
Viçosa, Florestal e Rio Paranaíba da
Universidade Federal de Viçosa para os
períodos letivos de 2025/1 e 2025/2.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Viçosa,
órgão máximo de deliberação no plano didá1co-cien3fico, no uso das atribuições que lhe conferem os
art. 10 e art. 12 do Estatuto da Ins1tuição, considerando o que consta do Processo nº
23114.917383/2024-51 e o que foi deliberado em sua 625ª reunião, realizada em 29 de janeiro de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  O Anexo à Resolução Cepe/UFV nº 9, de 28 de novembro de 2024, passa a vigorar
com as alterações constantes do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEMETRIUS DAVID DA SILVA
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por DEMETRIUS DAVID DA SILVA, Presidente do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em 10/03/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565846 e o
código CRC F92A7717.

ANEXO

(Anexo à Resolução Cepe/UFV nº 9, de 28 de novembro de 2024)

 
“.............................................................................................................................

PERÍODO LETIVO 2025/2

AGOSTO/2025

..............................................................................................................................

25 a 29
Segunda a
sexta-feira

Período para confirmação de dados pessoais, dos possíveis formandos do
presente período letivo, via Sapiens.

29 Sexta-feira
Último dia para entrada das solicitações para enquadramento no Regime
Especial – Guarda Religiosa, no Registro Escolar.

29 Sexta-feira
Término do período para abertura de processo acadêmico, no Registro Escolar,
relativo à solicitação de Exame de Suficiência, para o período letivo corrente.

SETEMBRO/2025

4 e 5 - CAV
Quinta e sexta-
feira

Mostra Universitária

07 Domingo Feriado (Independência do Brasil)

11 - CAF Quinta-feira Mostra de Profissões

12 Sexta-feira
Último dia para trancamento de matrícula, independentemente da assinatura
dos professores das disciplinas, via Sapiens.

..............................................................................................................................

OUTUBRO/2025

..............................................................................................................................

12 a 19
Domingo a
Domingo

Recesso escolar

20 a 25
Segunda-feira a
sábado

Simpósio de Integração Acadêmica (SIA), com suspensão das aulas nos dias 21,
22 e 23, das 10h às 12h e das 18h30 às 20h30, para apresentação dos trabalhos
nas modalidades oral e painel.

24 Sexta-feira

Último dia para os estudantes, cujos pedidos de mobilidade acadêmica
(Intercampi ou Nacional) foram aprovados, entregarem documentação a ser
encaminhada à Instituição de destino, na Pró-Reitoria de Ensino/Diretoria de
Ensino/Serviço de Registro Escolar.
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25 - CAF Sábado Feira de Ciências, Tecnologia, Educação e Cultura - Fecitec

27 Segunda-feira Recesso escolar (Dia do Servidor Público)

31 Sexta-feira
Último dia para recebimento, pela Pró-Reitoria de Ensino, de solicitações de
estudantes de outras IES, para participar de mobilidade acadêmica na UFV, no
próximo período letivo.

31 Sexta-feira
Último dia para trancamento de matrícula, na dependência de comprovação do
atendimento às exigências de disciplinas matriculadas, especialmente quanto à
frequência, via Sapiens.

NOVEMBRO/2025

..............................................................................................................................

” (NR)

Referência: Processo nº 23114.917383/2024-51 SEI nº 1565846
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